
••ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl11blcia.go.gov.br

Ofício nO706-P
Goiânia, 11 de agosto de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
- lei nO305, aprovado em sessão realizada no dia 10 de agosto do corrente ano, de autoria dessa

GOVERNADORIA, que autoriza a transferência de recurso financeiro à entidade que
especifica.

Atenciosamente

http://www.asscl11blcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 305, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Autoriza a transferência de recurso financeiro
à entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar, na forma da Lei
federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, recurso financeiro no montante de R$ 70.000,00
(setenta mil reais) à ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE RURAL DE PONTEZINHA -CORPO-,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública
pela Lei estadual nO 18.775, de 08 de janeiro de 2015, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 25.053.463/0001-42, com sede na BR-060, KM 11, Fazenda Pontezinha, Zona Rural, Santo
Antônio do Descoberto - Goiás, CEP 72.900-000, destinado à aquisição de um veículo automotor
para atendimento de seus objetivos estatutários.

Parágrafo único. Nos termos do S 1° do art. 35 da Lei federal nO13.019, de 31 de
julho de 2014, é facultada a inclusão, no instrumento a ser celebrado, de exigência de
contrapartida em bens e serviços.

Art. 2° No ato de assinatura do instrumento de formalização do ajuste a que se
refere o art. 1°, a entidade beneficiária ali nominada, por seus representantes legais, apresentará,
para dele fazerem parte integrante, os documentos comprobatórios do atendimento das condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do respectivo exercício em consonância com o
disposto no art. 26 da Lei Complementar federal n° 101/2000, bem como daquelas constantes da
Lei nO13.019/2014, cabendo à Secretaria de Estado do Governo adotar as providências a que se
refere o art. 35 deste último Diploma Legal.

Art. 3° Os recursos financeiros necessários para a cobertura da despesa de que trata
esta Lei advirão do Tesouro Estadual e correrão à conta da Secretaria de Estado do Governo
(Unidade Orçamentária 1901: Secretaria de Estado do Governo; Função 04: Administração;
Subfunção 123: Administração Financeira; Programa 1054: Programa Proteção e Inclusão Social;
Ação 2286: Apoio às Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos; Grupo de Despesa:
04 - Investimentos; Fonte: 00 - Receitas Ordinárias).

em Goiânia, 10 de

Art. 4° Esta Lei entra e

ASSEMBLEIA L
agosto de 2016.
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LEI N° 19.428, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Concede tltulo de cidadania que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOSEPH SAYAH o Titulo Honorifico de

Cidadão Goiano.

13.01912014, cabendo é Secretaria de Estado do Governo adotar as providências a

(lue se refere o art. 35 deste ultimo Diploma Legal.

Art. 3° Os recurs01õ fInanceiros necessMos para 11 cobertura da

despesa de (lue trata esta Lei advirAO do Tesouro Estadual e correrão a conta da

Secretaria de Estado do Governo (Unidade Orçamentâria 1901: Secretaria de

Estado do Governo; Funçao ()4: Administraçâo; Sublunçao 123: Adminlst1"açâo

Financeira: Programa 1054: Programa Proteçao e lnclust!'o Socla1;AçaO 22a6: Apoio

és Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos: Grupo de D~pesa: 04 - Invcstimentos:

Fonte: 00- Receitas Ordinarlas).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS,

Goiânia, OJ de ~ de 2016,128° da República.

LEI N° 19.433, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.
Dá nova redaçêo ao art. 4° da lei n" 19.064. de 14
de outubro de 2015, revoga e seu parágrafo único

edlli outras providências

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA CO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da ConstituiçAo Estadual. decreta e eu sanciono e seguinte Lei:

Art. 1- O art. 4- da Lei n- 19.064, de 104de outubro de 2015. passa a

vigor com 85 alteraçOes seguintes'

'Art .•.• Os instrumentos contratuais relativos a alienaçôes de bens

im6veis efetuadas pel. CODEGO. em suas áreas e empreendimentos,
deverlo conter cláusula r~olutlva com possibilidade de revers:'o do
bem alienado ao patrim6nie da alienl!lnle, conforme o disposto em

regulamento.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçtlo.
MARCO"'I FERREIRA. PERILI •.O JÚNIOR
TeVronede •••.•tllnoGomllS
JoaqllimCltnIdioFiguell&doM~QU~1l
AR. C.r!. "brOo Costa

Parlligrafo único. (REVOGADO)
.......•• (NR)

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, 3J de 0ilfÍ9' de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.429, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Dá nova redação ao inciso VIII do art. 2° da lei nO
13.61).(, de 27 de julho de 2000.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAS, nos termos

do art. 10 da Conslifuição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei'

Art. 1° O inciso VIl! do art. 2° da Lei nO13.664, de 27 de julho de 2000,

com alteraçOes posteriores, fica assim redigido:

LEI N° 19.431, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Autoriza a transferência de recurno financeiro à

entidade que especifica.

A ASSEMBL.EIA LEGISl.ATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Chefe do Poder ExeC\Jllvo autorizado a repassar, na

forma da Lei federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, recurso financeiro no

monlante de R$ 50.000,00 (clnquenta mil reais) ao LAR SAo VICENTE DE PAULO

DE GOIANÉSIA. pessoa jurldica de direito privado. sem fins lucrativos. reconhecida

como de utilidade pública pela lei esladual nO14.403, de 21 de janeiro de 2003,

inscrita no CNPJIMF sob o n" 02.422.156/0001-96, com sede na Rua 43, s/n".

e15qulnacom a Rua 10, Centro, Goianésla - Goiás, CEP 76.380-000, destinado a

custear despesas com alimenlaçAo e higiene para aprolCimadamente 85 (oitenta e

cinco) Internos em sitU3Çâode vulnerabilidade

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç1lo.

Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 4° da Lei n" 19.064, de

1. de outubro de 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÃS, em

Goiânia, 30 de ~ de 2018, 1280 da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Lll!::AnlOnio Fa"J,lil">OM",onel'

LEI N° 19.434, OE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Aflera a Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991.

que institui o Código Tributário do Estado de Goias.
e a Lei n" 13.194, de 26 de dezembro de 1997.

li..ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos termas

do art. 10 da ConsliluiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- A Lei n- 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que Inslitui o

Código Tributário do Estado de GOlas -eTE., passa a vigorar com as segumtes

alteraçOes e acréScimos:

VI1I- atendimento urgente às exigências do serviço, em decorrEncia da

falta de pessoal concursado ou enquanto perdurar necessidade

transitória, para evitar o colapso nas atividades afetas aos setores de;"

(NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnia, ;;J de ~ de 2016,1280 da República.

MARCONl FERREIRA PERILJ•..O JÚNIOR
Joaquim.Claudio FigueireUo Mesquita

LEI N° 19.430, DE 30 DE AGOSTO DE 2016. /'

1'->«~' Autoriza a transferênCIa de recurso fInanceIro a
\~ '/ enMade que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO eSTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constiluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar. na

forma da lei lederal nO 13.019, de 31 de iulho de 2014, recurso financeiro no

montante de RS 70.000,00 (setenta mil reais) à ASSOCIAÇAO COMUNIDADE

RURAL DE PONTEZINHA -CORPO-, pessoa juridica de direito privado, sem fins

lucrativos, reconhecida como de utilidade pública peJa Lei estadual nO18.775, de 08

de janeiro de 2015, inscrita no CNPJJMF sob o n- 25.053.463/0001-42, com sede na

BR-060, KM 11. Fazenda Pontezinha, Zona Rural, Santo AntOnio do Descoberto -

Goiãs, CEP n.900-000, destinado à aquisiçãO do um veiculo automotor para

atendimento de seus objetivos estalUlãrios.

Parágrafo único. Nos termos do ~ 1" do art. 35 da Lei federal n"

13.019, de 31 de julho de 2014, é facultada a lnclusao, no instrumento a ser

celebrado, de exigência de contrapartida em bens e serviços.

Parágrafo único. Nos term01l do ~ 1° do art. 35 da Lei federal n-

13.019, de 31 de Julho de 2014, é facultada a inclusão, no instrumento a ser

celebrado, de exigência de contrapartida em bens e serviços.

Art. 2" No ato de assinatura do instrumento de formalizaçAo do ajuste a

que se refere o art. 1°, a enlidade beneficiária ali nominada. por seus representantes

legais, apresentarão para dele fazerem parte Integrante. os documentos

comprobalõri01l do atendimento das condições estabelecidas na lei de Diretrizes

Orçamentárias do respectivo exercicio em consonAncia com o disposto no art. 26 da

Lei Complementar federal n- 10112000. bem como dsquelas constantes da Loi nO
13.01912014, cabendo ã Secretaria de Estado de Governo adotar as providêncIas a

que se relere o art. 35 deste último Diploma Legal.

Art. 3" Os recursos flnanCéiros necessários pala a cobertula da

despesa de que trata esta Lei adlfirao do Tesouro Estadual e correrão à conta d~

Secretaria de Estado do Governo (Unidade orçamentaria 1901: Secretaria de

Estado do Governo: FunçAo 04: Adminlstraçao; SublunçAo 123: Administração

Financeira; Programa 1054; Programa ProteçAo e Inclusêo Social: AçlIo 22a6; Apolo

as Entidades Privadas sem Fins Lucmtlvos: Grupo de Despesa: 03 - Outras

Despesas Correntes: Fonte: 00 - R~cellas OrdinMas).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 eSTADO OE GOIÁS,

Goiânia, 3J de Of'J:9 de 2016, 1280 da República.

""RCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR
Tavrone o. Martino Gomes
JoequJmCll!llldloFi~uelredoMe.q"it.
Ano C.rla Abrllo Cost.l

LEI N° 19.432, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da ConstltulçAo Estadusl, decreta e eu sanciono a seguinte lel:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o CENTRO DE

INTEGRAÇAO SOCIAL DA MULHER "VIDA MULHER VIVA', Inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n" 21.952.76510001-00, com sede no

Municlpio de Calalao-GO.

.Art.45 ....

XIV _ com o remetente, depositário, ~su'tdor ou detentor de agua
mineral, natural ou artificial, acondicionada em embalagem lem o Selo
Fiscal de Controle ou Eletr6nico conespondenle ou Irregular.

.•........•.• (NR)

.Art.64 ....

fi 7° O estabelecimento fabrIcante de álilua mIneral, natural ou artificial
fica sujeito li utilizaçao de selo Fiscal de Controle e Selo FisCr'1
Eletr6nlco nas mercadorias de sua fabricaçAo, na lonna. condições.

prazos e especificaç6es eatabelecidos em regulamento.

!i 8" É vedada autorizaçâo para aqulsiçao de selas para o contribuit'lle
que nAo estivcr regular com o pagamento do ICMS na forma e no
prazo estabelecldos na leglslaçao tributária: (NR)

.Art.71 ....

XXXII _no valor de R$ 30.00 (trinta reais) para cada unidade de:

a) produto sem o Selo Fiscal de Controle ou Eletr6nice correspondente

ou Irregular;

b) Sele Fiscal de Controle, pela nao comunlcaçao de seu elClr(JVIO,

perela ou Inutilizaç:Jo dentro do prazo fixadO em regulamento

-(NR)

Art. 2- A Lei nO13.194, de 26 de dezembro de 1997. passa a vIgorar

com o seguinte acrésclmo:

11- ..

y) para o estabelecimento fabricante de água mineral. nolural ou
artificial, Inclusive o esl~betecldo em outra unidade da federaç30
quanto às operaçOes desllnada$ a este Estado. no valor
correspondente ao dll aquisiçAo de Selos Fiscais de Controle ou Selos

Fiscaia Eletr6nlcos efetivamente utilizados em cada perlodo de

apuraçAo.
. ••.••.. ."(NR)

Art. 2° No ato de assinatura do instrumento de formalizaçAo do ajuste a

Quese refore o art. 1°, a entidade benefICiária ali nominada, por seus representantes

legais, apresentará, pam dele fazerem parte integrante, os documenlos

comprobatOrios do atendimento das condiçOes estabelecidas na lei de Diretrizes

Orçamentárias do respectivo exercicio em consonância com OdispOSlOno art. 26 da

Lei Complementar federal nO10112000, bem como daquelas constantes da Lei n~

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs,

Goiânia. 30 de ~ de 2016,1280 da República

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

Goianis,

Art. 3" Esta Lei entra em vigor n8 dala do sua publicnç.ào.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOtÁS,

3J de ~ de 2016,128° da República
"

MARCONI FERRElAA PERILLO JUNIOR
Ana Catllt AbrlloCosl.



" ESTADO DE GOIÁSm ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1~ ~

Goiânia, 10 de setembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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